
16:18:19Página | 1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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  ANO: 2016 | EDIÇÃO Nº 648 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 05 de outubro de 2016. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
  O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliada 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovada, será considerada efetiva. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO I – THAILA MENDES SANTOS - 2º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016.       
  

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO I – MATHEUS LUZ SEMCHECHEM - 3º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliada 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovada, será considerada efetiva. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO I – DAIANE GOMES RODRIGUES DOS SANTOS - 4º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliada 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovada, será considerada efetiva. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO I – ANA PAULA DA SILVA CRUZ - 5º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO II – LEANDRO PARMEJANI BUENO - 1º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO II – RENALDO DE OLIVEIRA RUIZ - 2º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO II – ANDRE SCANDOLARA DE OLIVEIRA - 3º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/10/2016 às 17:26:20
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliada 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovada, será considerada efetiva. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação a candidata aprovada e convocada fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE – SANDRA LUCIANO PAES ROSVADOSKI - 1º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/10/2016 às 17:26:20
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 • e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
  O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovada, será considerada efetiva. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação a candidata aprovada e convocada fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMENINO – MARIA VANDERLEIA SUTIRO DE LARA - 4º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovada, será considerada efetiva. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação a candidata aprovada e convocada fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMENINO – TATIANE DE OLIVEIRA ZARAMELA - 5º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/10/2016 às 17:26:20

                            10 / 20



16:18:19Página | 11 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO – ANTONIO JOSE DE SOUZA - 1º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO – FABRICIO DOLLA DOS SANTOS - 2º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO – GUILHERME MARUGAL DA COSTA - 3º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
MECÂNICO – EDSON GALDINO COSTA - 1º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
MOTORISTA CLASSE “C” – ANTONIO VARALDO - 3º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
MOTORISTA CLASSE “D” – GILSON MARTINS DE MELO - 3º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 038/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
MOTORISTA CLASSE “D” – MARCIO CESAR DA SILVA KOSSAR - 4º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 04 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 127/2016 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à Servidor com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL 
PETRASSI, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor Dejair da Cruz, Motorista Classe “D” da Rede 
Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual 
concede 90 (noventa) dias remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos 
pelo Servidor. 
 
 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
 Publique-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do mês de outubro 
de 2016. 
 
 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
OPERADOR DE MAQUINA PESADA – GILMAR ANTONIO FERNANDES - 2º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 05 de outubro de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 037/2016 
 

SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo de Pedreiro do 
Processo Seletivo Simplificado 01/2016 e dá outras 
providências. 
 
 

O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Silvio Gabriel Petrassi no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 

 
EXONERAR 

 
ART. 1º Exonerar a pedido o Servidor José dos Santos Pancheski, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 7.849.309-7 /SSP/PR, e do CPF nº 039.007.079-36 do Cargo Seletivo de Pedreiro desta 
Administração. 

 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 

contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do mês de outubro de 

dois mil e dezesseis. 
 
 
 

 
Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 
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